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Sessão de	 09 de julho de 1992 	 ACORDAI) Ne 201-60.256 I n
Recurso no n	 05.930
Recorrente:	 RECAUFRIO COMERCIO E RECOPERAÇA0 DE PNEUS - LTDA. I,

Recorrida N	 DRF EM OSASCO - SE'
i

FINSOCIAL/FATURAMENTO - Omissão de receita,Y
caracterizada por suprimento (empréstimo) a caixa
à empresa por pessoa jurídica. A presunção legal i
autorizada no ar t. 12, parág. 22 do Decreto-Lei no I

• 1598/77, somente tem aplicação aos suprimentos.
feitos nas condiçOes previstas naquela 	 norma
legal, o que não se observa na hipótese, eis que o 	 i
empréstimo . é atribuído a pessoa jurídica não
controladora da Recorrente. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por RECAUFRIO COMERCIO E RECUFERAÇA0 DE
PNEUS L1MA.

ACORDAM os membros da Etirwira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Atnsentes os Conselheiros HENIRICAJE NEVES DA 1

SILVA, ANITONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO GOMES VELISISO.

Sala das Se . sties, em 09 de itn.ho de 1992.

ROBERTO B!(C,SgQ DE cAsino - Presidente

-
LIMO DE ••	 - Relator

1	 4
(*) ralliERT MACAU	 Ikh	 ..sentan	 n"te da lazer

da Na ilnal 1

VISTA EM SESSAO DE 25 SEI 1992
Participaram, ainda, do presente julgaffiento, OS Conselheiros
SELMA SANTOS SALOMINO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEIJ (%[fl DA SILVA
NETO e ARISTOFANES FONTOURA DE: HOLANDA.

OPR/MAS/

(*) Assina o atual Procurador da Fazenda Nacional, o Dr. ANTÔNIO
CARLOS TAQUES CAMARGO.
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. Processo no 10.882-000.625/90-86
\

ç	 .•'Recurso no e	 85.930
IAcórdáo no e	 201-68.256

Recorrente:	 RECAUFRIO COMERCIO E RECUPERAÇAD DE PNEUS LTDA.' 	 .
•

•

,

R E L A . TORIO	 .

\

A Empresa em referencia é lançada de oflcie da
eontribuiçáo que por ela seria devida ao FINSOCIAL, no valor ': de ••
'1 c: 	 . 1,13, consoante Auto de Infraçáo de fls. 12, que assim
descreve os fatos que fundamentam a exigencia em tela, verbis..

"Lançamento decorrente da Fiscalizaçáo\ do
Imposto de Renda Pessoa jurídica, no qual \foi
apurada omissáo de receita • operacional
ocasionando, par conseguinte, insuflciencia ',na
determinaçáo..	 da • base	 de	 cálculo	 desta
contribuiçgo".

,,
• ',

Instruindo o lançamento em tela, foram anexadas
'por cópia reprográfica, o Auto de Infraçgo relativo ao ISTO I,e •

	

seus anexos (todas com pouca legibilidade) (fls. 2 a 8). Desses'	 •
documentos, constata-se que a apontada omissáo de receita está ••
caracterizada pelos seguintes fatos:

,	 .

	

.	 -
a) falta de contabilizaçgo e registro no Livro de

Entrada de notas-fiscais diversasg I.
fb) nab contabilizaçáo da parte de valor • pago N .

Empresa BIP INTELCO S.A.g 	 • ''
1

c) existencia de passivo ficticio (falta

	

de,	 ..
• comprovantes na Conta Fornecedores):

	

\	 •

d) falta de prova legal da entrada de recurso da 	 •.::
. conta	 "Contas a Pagar', oriunda da	 Empresa	 "1RANSPORTES \ i

TRANSFERES LTDA.", pertencente aos mesmos sócios da Autuada, que I',
apresentou como comprovante da Aransferencia de recursos, cópia \ . 1
do Livro Diário da outra empresa, onde consta o lançamento
contábil, considerado pela fiscalizaçáo éomo insuficiente para , •.

. provar	 a efetiva entrega de numerário, no valor de 	 Cr$ '. •
200.000.000,00 (expressgo monetária da época).	 •

• •

Notificada do lançamento e intimada • a reco).her'
-dita quantia, corrigida monetariamente, acrescida de jUr055 de \

	

. mora e da multa de 50% (Lei ne 7.450/65, art. 66, parág. l(3), a 	 ',
'Empresa, ora Recorrente, apresentou, por impugnaç go,	 cópia	 .1
reprográfica da defesa oferecida no administrativo relativo ao 	 \

• IRFj, .em que se insurge táo-somente da exigencia decorrente 	 do ,,citado suprimento no valor de Cr$ 200.000.000,00p quanto ao mais 1fatos considerou. parte náo litigiosa e recolheu a import2ncia de
•
,
',

	

.	 Ib ..,
11
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que trata o DARF por cópia às tis . 7.0 e demonstra tivo de fls.
:1.9/20, conto rine informa0'o de tis. 22, prestada peia Autuante „
J uisa de com tes ta ç',•28:) A impugna0'e

r:", autor idade singular man teve a exigem c ia f: I.

pela de ci Va0 do t1.	 26, assim emen ta da
•

	

" De co ren c ia	 A ci e c is:To 	 p rola ta el a	 no
p ro ce men to ii • tau rad o para ex g en c ia do I RF;:r
de ser a pl i cada no processo decorrente	 para	 •
e x igen cia do FI INISOCI AL. - FATURANIENITCr

C en ti li. cad a dessa cl e ci. rac) , a Re cor rer) te vem.
tem p e sti viam e ri t e„ a este Cansei. ho, em grau d e recurso „ com as 	 •
rã z Cies de -fls. 27/28 „ sustentando , em sirl teSe „ II e O SU p r mento -
está d ev ida  men te comprovado, pelos r e g i.s t nos na c on ta bil i. ri ad e da

• supridora „ come) cl a Re co r ren te.

• Por dilig en c ia da Secretaria deste Coleg jade vem
aos AU tos cá pia re p rog rát 5. ca • do A ch rd Mc) ri g 105-6.095, de
22/10/91 „ da 5a Câmara do Primei.ro Conselho de Dont ri. bui ri ter;
proferido no aludido ad istrativo, rei a t vc) ao IRPJ „ que tem
por flui da men tacão legal os mesmos -fatos que baseiam a e x 1. g en ci a
objeto do presen te recurSo „ Leio, em sess nffo„ para e.: em hec imen to
dos demais membros re ter id o a 'es to .

E: o rela thri. o .
•

•

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
I
I

Este Colegiada, em reiteradas decisdes,	 tem
demonstrado	 que	 inexiste adotado entendimento de	 que	 o
administrativo referente ao IRKT, é processo matriz e	 do' .
lançamento nele constante decorrem todas as demais obrigaç8e
fiscais que tenham por infraçgo os mesmos fatos, DO todo ou em'
parte.

A presente processo nego está devidamente instruídoli
vez que na forma do disposto nos art. 99 e 10p do Decreto no i I

70.235/72, os autos sergo distintos para cada tributo e cada um 1!

deverá conter a descriçgo do fato, bem como a defesa deverá seri
instruída com os documentos em que se fundamentar. Inobstante
isso, :1ode-se. deduzir que a exigOncia circunscreve-se ao fato de
pessoa	 jurídica haver feito suprimento, no valor de	 Cr$ I,

200.000.000,00, em dezembro de 1905, à Recorrente. Por outro
lado, inobstante, inexistir nos autos documentos comprobatorios [[
das alegaç8es contidas na impugnaçgo, (tenho que isso deve-se ao I 't

já firuado na administraçgo fiscal de que o processo relativo ao	 1
IRPG é matriz, e basta instruí-lo), verifica-se do disposto no
art. 187 do RiR/80, que a presunçgo legal nele prevista, somente
tem aplicaçgo, quando o suprimento "seja fornecido à empresa por 	 1
administradores, sócios da sociedade n go anOnima, titular da
empresa individual ou pelo acionista controlador da companhia".

I
Na	 hipótese, o suprimento	 questionado	 fora

realizado por pessoa jurídica, fato esse que n go autoriza
presunçgo de traduzir esse suprimento registro de receitas à
margem dos registros fiscais. Tenho, assim, COMO indemonstrada,
quanto ao suprimento, a caracterizada omiss go de receita.

Sgo estas as raz3es que me levam a dar provimento
ao Recurso.

Sala da Ses 'Ses„ em 09 de julho de 1992.

LIMO	 rgdq:3QUITA

•


